
Ofício N0 2024.07.03.001 - CC/SEAD/PMJN

Juazeiro do Norte/CE, 03 de julhode2024

Ao Senhor

José Maria Ferreira Pontes Neto
Secretário l\,4unicipal de lnfraestrutura

Ao Senhor

lvan Figueiroa Pontes

Controlador e 0uvidor Geral do lVunicipio

Ao Senhor

Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário lVunicipal de Administração

Assunto: Descumprimento de cláusula editalícia de apresêntação de garantia contratual junto ao Pregão

EleÍônico 2024.04.25. 1.

Prezados.

Cumprimentando-os inicialmente, venho por meio deste, comunicar o descumprimento do item editalício 18.8 e

item contratual 12.2, reÍerenle à apresentação da garantia contratual de 5% do valor contratado, por parte da empresa

P,A.C. PLUS SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n': vencedora do Pregão Eletrônico 2024.04.25.1, a qual

celebrou o Contrato n" 2024.05.28-0002 com valor de R$ 3.057.600,00 (três milhoes cinquenta ê sete mil seiscentos

reais).

Diante do descumprimento contratual, solicita-se ao senhor ordenador de despesa a adoção das medidas

cabiveis, e a consequentê comunicação à esta Central de Compras da decisão final para a possível retomada do

referido processo para convocação da empresa remanescente de acordo com o edital convocatório e a legislação

vigente.

Wan n de Freitas Pereira lVlarcos Wes ey Leite Tavares

Agente de Contratação Diretor de LicilaÇôes

A referida empresa venceu o certame supracitado cuja homologação foi publicada em 17 de l\,4aio de 2024, em

seguida íora convocada e realizou a assinatura do instrumento contratual em 28 de lttraio de 2024, o qual obriga a

apresentaçâo da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias úteis; em 14 de Junho de 2024 fora enviado e-matl à

empresa informando o término do prazo para a apresentação da garantia contratual no valor de R$ 152.880,00 (cento e

cinquenta ê dois mil oitocentos e oitenta reais), a mesma Íespondeu ao e-mail em 2'1 de Junho de 2024 solicitando

a rescisáo contratual consensual alêgando vícios no processo, conÍorme documento em anexo.



Frt Grnail Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmin@gmail.com>

Ofício N" 2024.07.03-001 - CCSEADPMJN - Descumprimento de Garantia
Contratual - PE 2024.04.25.1 - SEINFRA
l nrensagem

Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com> 3 de julho de 2024 às 13:51
Para: seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Cc: cgm@juazeiro.ce.gov.br, Secretaria À,4unicipal de Administração <sead@.juazeiro. ce.gov. br>

Prezados boa tarde,

Segue em anexo ofício comunicando o descumprimento de cláusula contratual por parte da empresa P. A
C PLUS SERVIÇOS LTDA junto ao Pregão Eletrônico 2024.04.25.1 cujo objeto trata-se de locação de
máquinas pesadas para atender as necessidades da Secretaria Ir,4unicipal de lnfraestrutura.

At.te

Centralde Compras do |1ltrunicípio
CC/SEA0/PMJN cpl(!juaze iro.c*"gov.hr / (88) 3199-0363

Av. Leâo Sampaio. 1748 - 1ô andar - Laqoa Seca - CEP:63040-000 -
J uazeiro do Norte/Ceará

https://'\Jww. juazeirodonortc. r;e. qov. br,
/e;,

Ofício N" 2024.07.03-OO1 - CCSEADPMJN - Descumprimento de Garantia Contratual - PE
l) zozt.oq.zs.t - SEtNFRA.pdf
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2110612024. 11t02 Gmait- coNVocAÇÁo É coNTRATo - P.eqão Elekônico N'2024.04.25.1

Comissáo Permanenle de Licitaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>

coNvocAÇÃo E coNTRAro - Pregão Eletrônico N'2024.04.25/1

Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmin@gmâil.com>
Para; pacplusservicosltda@gmail.com

TERMo DE coNvocAçÃo

Prêgão N" 2024.04.25.í

28 de mâio de 2A24 às 10:47

Razão Sociâl: P A. C PLUS SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 24.730.537/000 1-75
Endereço: Rua Joáo Timbó, 279, São José dos Doroteus, Reriutaba/cE

A prefeitura i,4unicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria N,lunicipal de Infraestrutura, no uso de suas
Íunções, vem CONVOCAR a êmpresa P A. C PLUS SERVIÇOS LTDA, para assinatura dô lnstrumento Contratual,

em anexo, referente ao procêdimento licitatório na modalidade Pregáo no 2024.04.25.1, cujo objeto é a Contralaçáo

de empresa especializada na prestaçâo de serviços de locação de caminhões ê máquinas pesadas destinados a

alender as necêssidades da Secretaria Municipal dê lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual preíerencialmente por

Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias útêis, contados a partir do rêcebimento destô, e encâminhar
neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(áo) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recêbimento, acesse o

link: lrilís'""!1\..'l!iil,'r1'!rod:riri)i:c fe cí)t'.b';iirrllr.: r- ' o rl;

Por favor acusar o recebimento

At.te.
Central de Compras

Comissão Permanente de Licitação

CPU§EAD/PMJN cpl@juâzeiío.eê.§ov.bí i (88) 3199-0363

Av. Lêâo Sampaio, 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-000
Juâzeiro do Norte/Ceará

htlps:,/irw\,v.iua;t.'ir()Ljrri rol:!].cÉ-'J :r r.l-,i :
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-t CONTRATO 2024.05.28-0002 . PAC PLUS.pdÍ
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httpsr/mafl.gooote.mm/mâil/u/O/?ik=039638b7b0&view=pt&sêarch=âll&p6rmmsgid=msg-a:Ê6548392973641494537&simpl=msg-a:r{98392973 1t1
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Gmail - CONVocAÇÁo E coNTRATo - Presão EletÍônico No 2024.04.25.1 ,[,i,li)§AÜ I,,t Lr.t
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Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

coNvocAçÃo E CoNTRATO - Pregão Eletrônico N" 2024.04.25.1

PA,C. PLUS SERVIÇOS LTDA <pacplusservicosltda@gmail.com>
Parâ: Comissáo PBrmânontê de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

28 de maio de 2024 às 15:58

Boa tard€, atravás destê email, a empresa PAC PLUS SERVIÇOS LTDACNPJ; 24.730.53710001-7 5, vem confirmar
o recebimento do e-mâil e enviar o referido contrâto assinado por parte dâ empresâ. Segue também junto do contrato
as cêrlidões de regulâridade Íiscal
Atenciosamsnte Repres€ntantB Legal
PedÍo Antonio da Costa Rocha Aragáo
Í.rk) ías nr§n:rnllena â.kinofêli OcJ lol

11 angxos

-l CONTRATO 2024.05,284002 - PAC PLUS assinado.pdÍ
- 986K

-. 07 - CND FEDERAL PAC PLUS í8-06-24.pdf
- 77K

-r 03 - CNPJ PAC PLUS 02.06.24.Pdfj zosx

-t í9- FALENCIA PAc PLUS 05-06-24.pdf
9K

-l 08. CND ESTADUAL PAC PLUS 05.07-24.pdff sor

-l 09 - CNO MUNICPAL PAC PLUS 15-06-24.pdf
33K

-r 10. FGTS PAC PLUS 04-06-24.pdíI ssx

:l 22 - ESPECIFICA PAC 05-06-24.pdf
2125K

-l
21 - SIMPLIFICADA PAC 05-06-24.pdf
2128K

-r í7 - SIMPLES NACIONAL PAC PLUS 06'06-24.pdfI oar

,i íí - CNDT PAC PLUS 17 47-24.pdiI gsx

https://mail.qoog e.com/mail/u/O/?ík=039638b7b0&vi6w=pt&search=all&psrmmsqid=ms§-f:1800323990051906833&simpl=msg-f: 1800323990051 .. 111



2110612024, 1143

Fothâ I i'

Comissáo Permanente de Licitação <cpl.pmin@gmâil.com>

coNvocAçÃo E GoNTRATO - Pregão Eletrônico No 2024.04.25.1

Comissão PêÍmanente dê Llcitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: "PA.C. PLUS sERVIÇoS LTDA" <pacplusservicosltda@gmail.com>

Cc: seinfra@juazeiro.ce.gov.br

14 de junho de 2024 às 1'l:35

Bom dia

Prezado Licitante,

Conforme cláusula décima segunda do lnstrumento Contratual o sr. teria o prazo de 10 dias úteis para apresentar

a garantia do contrato no valor de 5% da sua propostâ.

,,12.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a criterio do

contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar-por cauçào

uÀ ainnriÁ, ütutos da divida pública, seguro-garantia ou tiança bancária, em valor coüespondente a 596 (cinco por

cento) do valor total do contrato."

Gmait - coNVocAÇÁo E coNTRATo - Pregáo Elêkônico N" 2024.04.25.1 ccil&Á0i,i
'üqw

a

. valor do contrato: 3.057.600,00 (três milhôes cinqusnta e sête mll € seiscentos reais).

. Vaior da Garantia: R$ 152.880,00 (cento e cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta reais)

Tendo em vista o decurso do prazo rêtro, e da não apresentação até o presente momento, solicitamos que a

contratada se manifeste a respeito do não atendimento da exigência contratual, sob pena do nulidadê do contrato e

aplicação das penalidades cabíveis.

Aguardamos o sêu retorno

At.te
Cêntral de Compras
ITerto oas me,]sagc.§ ârlleriore§ oc!liol

httpsJ/nrait.googls.com/mail/u/o/?ik=039638b7b0&viêw=pt&sêarch=âll&pêrmmsgid=msg-a:r-7116589426093092816&simpl=msÇ-a:Ê7116589426
1i1



21t0612024, 11:04 Gmail - CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Prêgão El6Íônico No 2024.04.25.1
C,CiI

Fot'*l:'alolrt
comissáo Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

cottvocaÇÃo E coNTRAro - Pregão Eletrônico N'2024.04.25.1

PA.C. PLUS SERVIçOS LTDA <pacplusservicosltda@gmail.com>
Para: Comissão Permanonte ds Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

21 de junho de 2024 às 10.27

Prezados, têndo êm vista a manif€stação 6m anexo, venho roquorer â rescisão do contrato
I lert. nir:; rlensag(,irs ôr fÍ(ros a.!ll.l

_.1
PAC - JUAZEIRO -Assinado.pdÍ
436K

httpsj//rnail.google.com/maiUu/o/?ik=039638b7b0&vjew=pt&s6arch=all&pormmsgid=msg-f:1802477452445000416&simplansç'í:1ao2477452445
111
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A Secretaria Municipal de lnfraêstrutura do l\,4unicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,

REO UERTMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL.

CoNTRATO N" 2024.05.28 I 0002.
OBJETo: Contratação de empresa especializada na
caminhões e máquinas pesadas.

prestação de serviços de locaÇão de

P. A. C. PLUS SERVIçOS LTDA., pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita sob
o CNPJ n0 24.130.53710001-75, com sede à Rua João Timbó, n" 279, São Josá dos Doroteus,
Reriutaba/CE, por inte
feitas em nome de

rmédio de sêus advogados in fne assinados, cuias intimacóes devem ser
CAR BASTOS BRAGA. inscrito sob a OAB/CE no zs.or z. .losÉ

AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO inscrito na OAB/CE sob o no 22.666 CATHERINE LYCIA
LOPES CARVALHO , inscrita na OAB/CE sob o no 46.722, BRENDA STEPHANY GOME§
PINHO. inscrita na OAB/CE sob o no 46,722, todos com ende reco Dara int imacão à Avenida
Dom Luís n" 880 sala 508 - Aldêota Fortaleza - CE cPc art. 272 , vêm respeitosamentê
a presenÇa dê V.Exa. apresentar REQUERIMENTO DE RESCIS
fundamentos a seguir expostos:

O CONTRATUAL pelos fatos e

A Contratada sagrou-se vencedora do certame Pregão Eletrônico no

2024.04.25.1, que tinha como objeto a "contratação de empresa esoecializada na prestaÇão de
servicos de locacào de caminhões e máouinas esadas"D

Face o resultado, foi convocada para assinatura do Contrato Administrativo no

2024.05.2810002 no dia 2810512024, e recebido ordem de serviço apenas ern 1110612024.

Ocorre que ao analisar o contrato e seus apensos a Contratada verificou a
existência de vícios existentes na fase interna do processo, os quais inviabilizaram a correta
aferiÉo das medições realizadas com base no projeto básico.

Senão vejamos

VeriÍlcando o Termo de Referência (Anexo l) do Edital do Pregão Eletrônico no

2024.04.25.1, observa-se um equívoco quândo a composiçáo unitária de custo, mais
especificamente à unidade de medida utilizada, uma vez que os itens í.3, í.5 e 1.11 tem como
referência hora, a despeito de serem veículos munidos de odômetro (KM) e não horímetro (H):

Avenida Dom Luís, n' 880, sala 508, Aldeota, Fortaleza/CE - CEP 60160-196
bragaepinhoadvogados@gmail.com

E&GA
Iai.rI itÂÍr1

(Art. 138. ll da Lei no 14.133/21)
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cAMrN EASCUüNTE 6 M3 PESO EIiUI{] ÍOÍAI
16.000 KG. CARGÂ uTrr MAXTMA 13071 KG DrsTÀNcrA

ENTRÊ Erxos 4,80 M, poIÊNcrA 230 cv rNcLUSrvÊ

CÂÇAMBÀ METAITCÂ - CrlP 0IURNO. AÊ-0ô'2014 iCHPI .

SEM OPERAOOR

---Àõ64§eu-Aú'r:
1í M3. COM CAVAI r,trcc

DE CÂPÀC|oACE MAXITJA 0E ÍR3ÇÁ0 CCiTBTNADo DE

36000 KG poTÉNctA 286 cv lNcLUstvE sEr',1rREBooLrE

Coíl posiçôes

Prôpnas
2 4C!. C0
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COM CA CAMBÂ MÊTÁUCA. cHP D URNO. AF 12t27't

1l' coMP.006i20
24

cAlr4lN PIPA l{).OOO L TRUCADO, PESÔ 8RI]TO TOTÂI

23 000 KG. CARGÀ úTtL MÀxlMA 15.935 KG, DlsÍÀNc A

ENTRE Étxos 1.8 r"l. poTÊNcLÁ. ?30 cv. tNcLUSivi
TANOUE OE AÇO PARÀ IRANSPORÍE D[ AGUA C']P
ciuRNo ÂF 0â201{ a-lP - ST IJ OPERADCR

Composiçdes
Píópnils

Referido vício além de impossabilitar a real aferiÇão das mêdiÇões decorrentes da

contratação, ainda inviâbilizará a possibilidade de auditagem pelos Órgãos de flscalizaçào
(TCE/CE, CMV e MP/CE), de forma a constiluir vício insanável, razáo pela qual a contrataÇão
decorrente de tal procedimento deve ser reavaliada-

Ante as circunstâncias aqui explanadas, imperioso que a Contratanle não só
rescinda o contrato celebrado, mas que se abstenha de Íazer contratações decorrentes do
processo licitatório em questão, uma vez que poderá aca(retat prejuízo ao erário, utilizando-se da
faculdade prevista na Súmula 473 do STF.

lsto posto, requer a rescisâo consensual do Contrato Administrativo no

2024.05.2810002, na íorma do art. 138, ll da Lei no 14.133121, face aos fatos e argumêntos aqui

expostos, por ser medida de direito.

N. Termos,
P Deferimento,
FortalezalCE,20 de Junho de 2024

t
6*Prc

OSCAR BASTOS BRAGA
oAB/CE 23.017

2 Lf,t.túll

Avenida Dom Luís, n'880, sala 508, Aldeota, Fortaleza/CE - CEP 60160-196
bragaepinhoadvogados@gmail.com

Próp'as

l



Re: coNüocAçÃo r corurRATo - Piegão Eterrônico No 2024.04.2s.1
Dc

Para

Cópia

Data

Comissão PeÍmanente dê Licltação <cpl.pmjn@gmail.com'

PA.C. PLUS SERVIÇOS LTDÂ <pacplusservicosltda@gmail.com>

<seiníra@juazelío.ce. gov.bP

2024-06-'1411:35

Bom dÍa

Prezado Liôitante,

Coníormê cláusula décima segunda do lnstumelrto Contratüal o sr têria o prazo de 10 dias tíeis para apresentar a garanliô do contrato no valor de 5% da

stia proposta.

"12.2. O contrctado aprcsentaíá, fio prazo máximo de 10 (dez) dias'úteií ptoÍogáveis poí igual peíiodo, a ÇtitéÍio do contÍatante, contado da assinatura do

contrcto, comprovante de üestação de garanÍia, podendo optat pot Çaução em dinheÍÍo. títulos da dÍvida públtca, seguro-garcnlia ou ftança bancà a, em valat

coffespondente a 5% (cinco pot cento) do valor total do conúato.'

. Valor do Contíato: 3.057.600,00 (três milhões cinquenta e sele mil e seiscentos reais).

. Valor da Garantia: RS 1 52.880,00 (cento e cinquenta e doís mil oitocento§ e oitenta reais)

Iendo em vista o decurso do paazo Íetro, e da não âpresentação até o presentê momento, solicaiamos que acontralâda se maniÍeste a respêito do não

atend,mênro da exigéncia cônlratual, sob pena de nulidade ddcontrato e aplicâção das penôkdades cêbiveis.

,*rÍdamos o seu leloíno

At.te

Central de Compras

Em ter., 28 de mai. de 2024 às 15:59, PA.C PLUS SERyIÇOS fTD4.paçp]-u.s§aÍvD*.]lda( 9çaj]-eoo' escreveu;

Boa tarde, alíavés dest e email, a empresa PÀC PLUS SERVIÇOS LTDA CNPJr 24.730 537/0001'75, vem conírrmar o recebimento do e-mail e eflviar o

referido contrato assinado por pa.tê da empresa. Seguêtambém junto do contrato as cedidões de regulaÍidade flscal

A,encroia,nente Representante Legal

PedÍo anronio da Costa Rocha aíagóo

Em ter., 28 de mai. dê 2024 às 10:47, Comissão Permanente de Licitaçâo <tpl,pltj[íOgr1râjf co n] > escreveu

TERMO DÉ CONVO CAÇÃO

Prêgão No 2024.04.25.1

Razão Social: P A. C PLUS SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 24.730.537/000'l 75

Endereço: Rua João Timbó,279, São José dos Doroteus, Reriutaba/CE

A pÍefejtura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de ,nfrâgstrutura, no uso de §ua§ ,unções, vem CONVOCAR a

emp.esa p. À. C PLUS SERVTÇOS LTDA, para assinâtura do Instrum€nto Contralual, êm ânexo, referente ao procedimenlo licitatórlo na modalidade

pregãô no 2024.04.2S.1, cujo objeto é a Contraração dê empresa especializadê na prestação de serviços de locação de caminhôes é máduinas

pesadas d;slinados â atendeí as necessidades da SeÇretaíia Municípal de lnÍraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

O rêpresenlanteda empÍesa, aaima-convocada, deverá âssinar o lnstrumento Contratual píeferencialment€ por Certiíicado DiOital no pÍazo máximo

de 02 (doís)dias úleis. contâdos a partÍr do recebimento deste, e encaminhâÍ nesle mqsmo E mail.

lnÍormamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponÍvêl(is) em até 5 (cinco) diasúteis após o recebimento, acesse o link

UlpsÍ{riw, ju-êzqrladqfqrg-ç9.s9ts.U1r@xat9§plÊ '

Poí iavor acusar o recebimento

Ar te_

Centralde Comprês

!-ff:ri---.*

ffi^'::?_alt



Cômissão Permónente de Licitação

cPLlsEÂD/PMJÍ{ Cp_l@ru eLa.ge,gov.br / (48) 3199-0363

Av,.Leão Sampaio, 1748 - 10 andar - Lagoa Secn - CEP:63040-
000 - luôzeiro do Norte/Ceêrá

XftplrZUgXLi uaze lrodo riolte. ce. gOy.Dr:

eo@oo

Comissão Pêrmanente de Licitação

, CPLlSE^D/PMJN çp-!]QjuazêiÍo.ce,gg!.bÍ / (88) 3199-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEPi63040-

000 - Juazeiro do Norte/ceará
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Encaminhamento de Ordem de Serviço
I

,-o'Oà <seinfra@juazeiro.ce.gov.bD

Para <pacplusservicosltda@gmâil com>

Datâ 2024-011011 12

I oRoru or srnvrço No 07.06.2024-0001 LocAÇÃo oE cAMtNl..]Ão E MÁa.pDF(-374 KB)

Prêzàdo, segue, efi àiexo o orden de serviço.
Sen mâf9 pâaa o riodeôto, colo{ano-nos à disposição parà qualsquêr êsclarecln€ntos que se fàçam necessário5.

8oÍ! dial

AtêncloSamêntê,

I

t'

t



Pr!rltlut 
^ 

Da

JUAZEIRO
OONORTE

Secretarla Municipal
de' lnfraestrutura - SE'/NFFÁ

oRDEM DE SERV]çO Fotha [l'

N'DA OROEM DE SERV|çO
07.06.2024-0001

MoDAUDADE Da ltcreçÃo
PREGÃo N'2024.04.2s.1

SECRETARTA DE TNFRAESTRTTTURA

-N'DO CONTRATO

2024.05.28-0001

DATA DO CONTRATO

28 DE MAIO DE2024

CONTRATADO (A)

P. A. C PLUS SERV|ÇOS LTDA

ENDEREçOI

nun roÃo rnrsó, x" zlg, sÃo JosÉ Dos DoRorEUs, RERIUTABA-cE

N. DOTELEIONE/FAX

(88) 9 964s.4168
AUToBrzo A rxecuçÃo Dos sERVtços ABArxo DrscRrMrNADos:

R corurnnraçÃo.DE EMPRESA EspEcrÀLrzADA NA pREsrAçÃo DE sERVrços DE locAÇÃo oe cen/trnnÕrs
E vrÁeurtlRs pESADAS DESTTNADoS A ATENDER AS NEcESSIDADES DEsrA SECRETARTA MUNtcrpAL DE

INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.
- 02 MoroNrvElAoonas- porÊrucrn eÁsrce úeuroa (pRrMEIRA MARCHA) 125 HP

- oz cRwttttttÃo BAScULANTE 6M3
. 01 RETROESCAVADEIRA

vteÊr*cn oo coNrRATo
12 (DOZE) ME§ES

vreÊNcre or rxecuçÃo
10 (DEz) ores urÉrs

r{'Do CNPJ / CpF

4.730.537/0001-75

Pedro Antônlo da Costã Rocha de Ollvelra
. Aragão

P. A. C Plus Serviços LTDA

CNPi : 24.730.537 / OOOL-7 5

CONTRATADA

.,UAZEIRO DO NORTE.CE, OT DE UNHO DE 2024.

José Maria Pontes Neto
Port. 31202t

Secretario Municlpal De

lnfraestrutura'
CN PJ : 07.974,082/ OOAç!4

CONTRATANTE

1

I



Re: Encaminhamento de Ordem de Serviço
De PA.C. PLUS SERVIÇÔS LTDA .pacplusservicosltda@9ma il.com>

Para .seinfra@iuazeiro.ce.gov.br>

Data 2024-06-13 08:59

Bom dia!

Atenciosamente,

Prezado, segue, em anexo o ordem dê serviço.

Sem mais para o momênto, colocamo-nos à dlsposição para quaisquer
êscla'ecrmentos que sê íaçam nêcessários.

- sErNiRÀ'

Bom dia, Ciente. EnlÉsremos em contalo. Atenciosamente
(13-03-2024)

Em seg., 10 de jun. de 2024 às 11:12, <seinÍro

M
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Apólice de Seguro Garantia n' 01279202400010775701 5166
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Dados do Segurado

Dados do Tomador

Obieto da Apólice

Llmlte itláxlmo de Garantla até o valor de
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Gondições Espêciaas
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Ccrtidão de 
^dministradorcs 

da Suscp

coMUNrcA BR AcEsso À tNFoRM^çÃo P^RTrgpE LEGtsL^çÃo ORGAOS D(

{ susrp I Emissào de cer liilôr,:,

tttNtsrÉnto DA FAZENDA

SUpERtNTENDÊucta oe sEGURos pRtvADos

cooRDENAÇAO-GERAL DE REGTSTROS E

auronrznçÕes

CE DAO D E ADMINIST RADORES

Certrfcamos que a SOMBRERO SEGUROS S,A.. com
sede na cidade SAO PAU[,O, CNpJ 37960905000113.
poss..ri os seguintes dirctorcs:

Nome Cargo

ALESSANDRO TOLEDO CRUZOLINI Diretor

LEoNARDo ANDRe pnrxÂo Presidente

MARCIO AURELIO R OS MARTINS Diretor

RAOUEL CRISÍINA TEDESCO
ARAKAKI

I ol2

Dirctor

4/1512024, 5:20 l,M

https://www2.suscp. gov.br/sâfe/mgnumcrcâdo/oeÍtidoes/emite ccrtid..

M



Certidão do 
^dmi 

stradores da Suscp https://u'wrv2.suscp.go\'.br/sâfc/menumercado/ccrtidoes/cmile,certid.

Código da Certidão: CAoL2Tg -1.5o42024 -L72041. -o3o
Esta cerlidão é váLida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

.)iü)ÁU Ur

í Fotha r r'
Li"rlnr,,,-'
ll1.N

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

AvaIiar o Serviço

gwbr o PÁrRnlrMo
BRASILã

2 ol2 411512024,5:20 PM

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 2024.



Certidão dc Rcgulâridâde dâ Susep

COMUNICA BR ÀcEsso À TNFoRMAÇÃo

https://r{wrÀ'2.susep. gov.br/safc/menumercadol-c- crtidoes/emite ccrtid

PÀRTICIPE LEGISL^ÇÁO

Emissão de ci:rt rlcrr.

MINISTÉRlo DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA OE SECUROS PRIVADOS

CERTIDÂO DE REGULARIDADE

Certifrcamos que SOMBRERO SEGUROS S.4.,

CNPJ 379609o5ooo113, está autorizada a operar,

conforme PORTARIA 7846/2027, publicado(a) no D.O U.

de o8/og/2o27, nos termos da Legislação vigente.

Certificamos arnda que a entidade não se

encontra, nesta data, sob rêgime de Direção Fiscal,

lntervenção, Liquidação Extrajudiciat ou FiscaLização

Especiat, e não está cumprindo penalidade de

suspensão rmposta pela SUSEP

Dados compLementares e esta certidão atuaLizada

podem ser obtldos em lylqy4§u§eggov.br ou por meio

de petição à Autarquia.

Código

CRo1279-1504 2024 -Ll 2o2o -8oo

da Certidão

Esta Certidão é váLida por 3o dtas não

prevaLecendo sobre certidões geradas posteriormênte.

I of2

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 2024

4 1512024- 5:20 P\4



Certidão dc Rcgularidade da Suscp https://§'\À v2. susep. gov.br/safe/mcnumcrcado/certidoes/cmite certid

\\"

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Ava[iar o Serviço

o PÁrnn Â ÁD

BRASILE

2 oi2 4115t2024,5120 Plt,
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!nEtÉrTux À Da

JUAZEIRO
DONORTE

Secrcfarla Municipal

de lnfraestrutura - SEINFRA

olha ll"j -OÍicio n' 0268412024 - GAB Juazeiro do Norte/CE, 26 de junho de 20

Ilmo. Sr.

WANDSON DE FREITAS PEREIRA ,

Presidente da Comissão Permanente de Licitação .

Assunto: Encaminhamos Decisão Administrativa e Parecer Jurídicô

Prezado Senhor,

.Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste,

encamirrhar Parecer Jurídico e Decisão Administrativa referente a Licitação de n.

2024.04.25.7 e o contrato de n. 2024.05 .2810002, que tem como 
_ 

obieto:

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS

DES'|INADOS A , ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

)IUI\IICIPAL DE INFRAESTI.UTURA DE IUAZEIRO DO NORTE/CE.

Na.oportunidade, apresentamos nossos Protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

- r.i$.i*"iru da Silva
Assessora Especial - Portaria n. 061 2022

Advo-gada - B/CE n.

JoSÉMARI Porus Nrro
Secretário M I de Infraestrutura

Portá 001312021,s

Av. Ailto» Comes, n" 2431,2'andar - llrrirro l)irairi - (lEIl: (r 1.0 I )'(12 7 - .Jrrrrz.'it o tlo Nortt'/()li
Email seinlia@uazeiro.ce.gw.br I Teleíoner (88) 3199't1385

t

I

)



:f-l: t: JUAZEIRO
ooNORTE

P tr E T C I Í I,, I À D E,

TERMo oE, RssctsÃo TTNTLATERAL Do coNTRATo N" 2024.05.2810002

OBJETO: RESCISÃO TINILATERAL DO CONTRATO N' 2024.05.2810002,
oRIUNDo »o pnrcÃo sLnrRÔxIcoDE N" 2024.04.25.1, cujo objeto

coNTRATAÇÃo os EMrRESA ESrECIALIZADA NA rnusraçÃo or
sERVIÇos oe loceçÃo DE cAMINHôEs e uÁQuruas PESADAS

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

DATA DA RESCISÃO: 26 dejulho de2024.

CONTRATADO: P. A. C Plus Serviços Ltda.

.t



JUAZEIRO
DO NORTE

JIJSTIFICATIVA DA R.ESCISÃO UNILAERAL DE CONTRATO

1. DA TNTRODUçÃO E DO OBJETO DE CONTRATAÇÃO:

O Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o no 07.974.08210001:14, através da Secretaria Municipal-

de Infraestrutura, neste ato Íepresentada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Maria

Feneira Pontes Neto, residente e domiciliado na Cidade de Juazeiro do Norte/CE'

Tal conrratação tem por objeto ÇONTRATAÇÃO Og gUt'RgSA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO Ot SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE CAMINHÕES E

MAQUINAS PESADAS DESTINADOS A ATENDETdAS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO'DO
NORTE/CE.

2. DOS FATOS:

' t,l \ tI

o Município de Juazeto do Norte, através da secretaria Municipal de Infraestrutura,

neste alo iepresentada por seu ordenador de despesas, o Sr. José Maria Ferreira Pontes

Néto, RESOLV-E rescindir o contÍato em comento.

A'rescisão unilateral do contÍato administrativo da administraçâo,

conforme legislação, íniÍ. 137,|e art: 138, I, da Lei n. 1413312021- Lei de, Licitagão, qúe

dlz:

fut. I 37. Constituirão motivos para extinção do contrato, a

qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas

editalícias ou de cláusulas coritratuais, de especi{icações, de

projetos ou de prazosl

fut. 138. A extinção do conüato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral
Administraçãô, exceto no caso de

decorrente de sua própria conduta;

ConÍorme E.lital:
Claüsula décima terceira - Da extinção contratual-

e :scrito da
descumprimento



'EÉFÉIIUhA 
DE

JUAZEIRO
DO NORTE

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a quai
devérá ser Íormalmente motivada nos presentes autos, as

situâções previstas no Art., 132 da Lei n0 14.13372021.,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com

observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da

referida Lei.

A Empresa além de não cumprir as cláusulas contratuais também

oÍiciou com uma solicitação de rescisão contratual consensual.

Nesse sentido, p Lei Federal que trata sobre esse litigio, permite a

administração pública que proceda com à rescisão uniláteral de contrato, quando houver

,,o a*o .orrar"to lnteresSe públlco configurado, ao qual no contrato ora ar\alisac{o resta '

evidente, uma vez que não há interesse pela administração pública de seguir com a

avença contratual.- 
Assim, encerrúdo o contrato ora assinado pela Empresa e que Por

sinal Àão cumpriu eom suas determinações contratuais; deixando o Município

prejudicado sem poder iniciar a demanãa obieto do contrato.

Segue-se também o Parecer Jurídico como também a Deêisão

Administrativa iuntado a este Termo de Rescisão Contratual.

3. CONCLUSÃO

Assim, diante das razões exaustivamente apresentadas, DECiDE o Secreúrio Municipal

de Infiaestrutura, ordenador de despesas desta pa§ta pela RESCISÃO DO CONTRATO

em faêe da empresa P.A.C Plus Serviços Ltda, inscrita no CNPJ N" 24:730,537/0001-

75 a partir da data de 26 de julho de 2024'

Jose Pontes Neto
de Despesá§

Secretaria Municipal de I!fraestrutura

CÇiJb.r.,;r,r rjri2,.;
Fcliu rr^. --,Jg-S'

a



RESCISÂO CoNl.RAl.I]:\'L

RE§CISÃO DO .CON'I'RATO N"
2024.0s.28/0002, FIRMATTO ENTREA ?Rgr,nrrunA üüruiêlrÃl.iiã
JUAZIIRO 

^TRAVÉS DÂ
§I1)CRIaTARIA MUNICII,AL DÊ
INFRAIISTRU:I'URÁ COM À
EMPIiES.\ P.A.C PLUS §Unvrço§
Ll'DA.

0 MUNICIPIO Df, JUAZEIRO úo iroRru, Esrado ci. ceará. pes§oa jurÍrica rrediLeito púbiico interno, inscrira .o cNpJ/MF sob,r rf 07.974.082/000 r -.14, atrar,ós da
secretaria Municipar de. Inrraeslrurura, rlcste aro ,=fr.s"ntrda por sua ordenador. de
Despesas, o Sr, Josó Maria Fe,cira pontes Nr.t.. reside nte . .fo,i,i"ifirJu ,";; il;ü
apcnas denonri,ado de RIISCINDENTE usirndu das ",,iil;;ã.;-;;;i;:il;;ilegislação vigente RDSOLVE RISCINDIR UNILÂ.fERAL]V!ENTII, o CONTRAI.O
Nô 2024.05.2810002 que fui firma<io com a etnprcsa p.A.c pr,Lis sEltvtcos: LI'DA.
estabelecida ,a Rua João Timbó. n" 279, §áo José tros Do,.oteus, iúri,,t.rr-c.8,
represenlada por Pedro Antônio da Costâ Roohâ de Oliveira ,fuagâo, i,scrito ná
cNpJ/N4l: sob. n.' .039'7 57 ,42i-r3, doravRnte denomiuairo, dorava]rre. denourirado.
I{ESCIIIDIDO, o que Íhzenr medianrc as rláusulas scguinres:

CLAI ]SLILA PR l]RÂ

:_-r
.,(;.rrà)ÀU LE Lúilrrvr,r," ,

cc,lhê't' 2lAS/

l:t. Consrirui objeto . deste rermo A RESCISÀO DO CONTRAI{) No
2024.05.28100A2, oriilndo do là.egão Hçrrôniço n. 201-1.0t.2-5.1, cujo ohjeLo
CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ ESpECI.ALIZADA NA nnrsTa(ao »e
SERVrÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMTNHÕES E I\4ÁQUTNAS risanas
DESTINADOS A ATENDEI{ AS NECESSIDADES DA SECRETAR]A
MUNICII'AL DII INFRAIiSTRU |URA DE JUAZI1RO DO NORTIi/CE.

CI,ÁUS(]LA SEGUNDA
2.t. Por razões de cr.,.r'eniência e opoú,nitlade. tendo a Secrelaria Municipar .de
InÍiaestrutura à possibilidade dc loicr uso (lL.ssas pr.err.ogativas extraordil!fuias' que a
legislação lhe conlbriu. Iica ràscindido n contraro nreuc]onado na cláusula anlcrior.
produzindo seus eltitos a partir de.26 de julho cle 2024, nada nuis te'clo u .""iun.,n, iui*
da out.a, a qualquer títulÇ.e em qualquer época; rclativanrer:tc às o lrrigaçôes.assu.nritlas
no ajuste ora rescirrdidas.

Cl.ÁIrsUL^ 'ItERCÍIRÂ

3.1. Pala tlil.ilrir as qtrestôes ot'irtnclirs do i)r!scnte instlirrncnlo. ú corlj|1(tcgld o f'orr.r 1c
.luazcilr drr Norie/(11:.
ll assinl. pol cstelr'tll de ircot do. assirranr e.stc inslr'rrnlcnto l'ra pr(.sclrçc tllrs tcslen.rLrllras
abairo.

frh'J



ULAiUi,Rtlt;r t, iru\Fôlha Í ,

pk2,:6tÍrn À oÊ

.[uazciro tlo No 26 de julho dc 2024

Josó NIa irB Pontes Ncto

Secretaria h'Iu nicip:rl dc Infi'acstrutura
CNI'J : 07.97,1.08?/0001-1'I

ITESC:IDINTII'

NOME

CP IT:

TESTEIVIIJNIIAS

NOME:

CPF:



JUAUgIRO
DOilORTE

DO CONTRATO 2024.O5.?.8t0002

OBJETO: RESCISÀO UNILATERAL DO CONTRATO N" 2024.05,2810002,

OzuL}NDO DA PREGÃO ELETRONICO NC 2024.05.25.1, CUJO OBJETO

CONTRATAÇÃO »E EMPÍIESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS,

DESI'INADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO IIORTE/CE,

CONTRATANTE: MIÀIICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, representado pela

Secretaria Municipal de InÍraestrutur4 através do seu ordenador de f)espesas José Maria

Fen"eira Pontes Neto.

COII{TR{TADOT P.A.C PLUS SERVIÇOS- LTDA, estabelecida nâ Rua.rr)aío TimM,
no 279, São José dos Doroteus, lteriutaba-CE, replesentada por Pedro Antônic tia Costa

Rocha de Oliveira Aragão, inscrilo no CNPJ/MF sob o n.o 039.157.423-13.

DA RESCISÃO UNILAIIRAL: por razôes de falta db execução contratual da parte

contratada, tendo à possibilidade de fazer uso dessas prelrogativas extraordiirárias que a

legisiação lhe conferiu, frca rcscindido o contrato, produzindo seus efeitos a partir de 26

de julho de 2024, nada tnais tendo a reclamar uma da outra, ir qualquer título e em

qualqucr época, relati','amente às obrigações assumiclas uo ajuste ora rescindido

Da FUNDÂMENTAÇÁO: Nos Íermos do artigo o art. 137,I c I38, I, combinado com,

da. mesma Lei Federal n' 141331202i.

P É I F € ''i U Ê á O €

, ,1,. \



JUAZEIRO
OONORTE

. Secreiiaía Municipal
de lnfiaestrutura - SETNFRA

DECISAO

Assunto: Rescisão Contratual - Licitação de n.2024.04.25.1,.

RELATORIO

O município de ]uazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

InÍraestrutura - SEINFRA, promoveu procedimento licitatório na Licitação de n.

2024.04.25.7, que tem como objeto: CONTRATAÇÀO »e EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO Oe SERVrçOS DE LOCAÇÃO DE CAMTNHÕAS S r\,ÍÁQUNeS
PESADAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE IUAZEIRO DO NORTE/CE.

' Ocorre que após a êÍnpresa supramencionada no processo licitatório ter

ganho veio a Íase de assinatura de contrato sendo'o mesmo assinado em 28 de maio de 2Q24,

logo em següda deu-se o prazo para apresentação da'garantia contratual, conforme

clausula editalícia.

Consta cláusula décima segunda .- 12,2

O contratante afresentará, no prazo máximo dê 10 (dias) uteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, côntado da assinatura do

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo.optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondçnte a

5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

Ocorre que, através do oÍício de n. 2024.07.03.001- CC/SEAD/?MJN, do

setor de licitação que inÍorma o descumprimento de clausula contratual, após prazo vencido

sem o §eu devido cumprimento.
Ao invés de cumprimento das cláusulas contratuais a Empresa oficiou

in-formando que deseja a rescisão contratual.
Assinl sendo observado quê a administração pública após aguardar.a

empresa asdinar o contrato, obedecendo todo trâmite legal a.Empresa aguardar

ultrapassar o pÍazo para apresentação da garantia contrafual e nada apresentaÍ para

inÍormar que não deseja dá continuidade ao contÍato com o município, requerendo a
restisão contratual, faltando com sua responsabilidade contratual conforme objeto de

contrato da licitação.

QO CONTRADITORIO E A AMPLA DEFESA

Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defes4 a

iffi':::5r:rv

EmpreSa informou não ter interesse em dá prosseguimento ao contrato, assim,



i:t!àffi JUAZEIRO
DONORTE

Secretarià Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

havendo a necessidade de notifica-la para apresentar contraditório e a ampla defesa, tendo

em vista a mesma não desejar dá prosseguimento com o contrato junto ao município de

Juazeiro do Norte. jüoi,risoiJr,;

I Folha Í':l-*FUNDAMEI..ITAçAO

Inicialmente, registre-se que, tendo sida garantida a ampla defesa e q
contraditório, a presente decisão encontra-se regularmente instruída, tendo respeitado os

ditames que Íegem o ordenamento pátrio, e, portanto, apto ao andamento desta decisão.

Assim, com a ausência do cumprimênto dos termos editalícios etontratuais
abie-se a possibilidade dê rescisão contratual, tendo em vista que nesse.caso a Empresa

chegou a'*'*;t t:l::irTo 
.*,,rurrrl por ato unilareral da administração, conÍorme

Iegislação, art.737,I'e art. 138, !, da Lei n. L413312021- Lei de Licitação, que diz:

Art. 737. Constituirão motivog para extinção do contrato, a qual

deverá ser forr.nalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, as seguintes

situações:

I - não ctrmprimento ou cumprimento irregular de normas

editalícias ou de §-áusulas contratuais, de especificações, de

projetos ou de i:razos;

Art. 138. A ex(inção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e esciito da-Administração,.
exceto no caso.de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;

ConJorme Edital:
Clausula décima terceira - Da extinção contratual

13.3 - Constituem Áotivos para extinção do contrato, a qual

deverá ser formalmente motivada nos presentes autos, as

situaçõep pr.eviqtas no Art., 7ZZ, da Lei n0 1,4.13012027,

assegurados o contraditório e a.ampla defesa, com observância

às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

Não restando outra condição p4Ía administração pública a não ser extinguir

o contrato de n. 2024.05.28/00Q2, assinado pela Empresa P. A. C. Plus Serviços Ltda, em 28

de maio de 2024, para que cesse os seus efeitos obrigacionais, como.também para que possa

5
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ser convocad.o o próximo gaúador do cértame, seguindo os ditames do Edital, tendo em

vista, a Empresa ganhadora ter ocasionado todo o dano relatado acima.

DECISÃO

-1
Diante do exposto, Decido que o contratô de n. 2024.05.28/0002 deverá ser

rescindido e assim seguindo as norrnas jurídicas ccnvocando os demais ganhadores para

que caso desejem assumir o contrato objeto da liçrtação de n.2024.04.25.1,.

' Juazeiro do NorteiCE, 26 de julho de 2024,

JOSE MARIA PONTES NETO
Secrelário Mun pal de Infraestrufura

Portaria na 001.3/2021

Folira i.l

I



INTERESSADO: SECRETARIA DE INFRAESTNTilUNE

NORTE- SEINFRA

ASSUNTO: RESCISÃO CONTRATUAL

PARECER N. OO15I2A24

Seíretaria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

DE JUAZEIRO DO

EMENTA: RESCISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO

SEM CUMPRIMENTO DE

GARANTIA CONTRATUAL,

CONFORME LICIATAÇÃO. LEI

DE N. 14133/2021.

1. RELATORIO

. Trata-se de consulta . dirigida à Assessoria Juridica, em que a

S"..Ltu.lu de InJraestrutura - SEINFRA, atràvés do setbr de licitação inÍormou que a

Empresa ganhadora da Licitação de n. 2024.04..25'1, que tem como obieto:
'coNrnernçÃo 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE CAMINHÓES E MÁQUINÁ.S PESADAS DESTINADOS A

ATENDER AS NECESSIDADES .DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRÁESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

. Ocorre que, a Empresa ganhadora assinon o conhato em 28 de maio

de 2024, em conÍormidade com Edital o ganhador na cláusula-ilécíma segunda - 12 2:

. " O contratante aPresentará, no Prazo máximo de 10 (dias) uteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo oPtar Por caução em

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia oü fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

Qpe para surpÍesa do setor responsávêl de licitação Íoi recebido

. requerimenio lunto ao município pedido da Empresa ganhadora de Rescisão Contratual

fundamentadg no ArL 138, Il da Lei na 74.'1.3312"1..

É o relatóiio.

2.FUNDAMENTAÇAO

Cumpre registrar pÍeliminarmente, que a análise empreendida se

Av.AiltonComes,n"243l,2"andar-llairroPiraià'CIIP:ô3O31{l2i'Jtrrrzeirodo:.Norte,/Cl!
Emai1, oeinÍia@juazeiro.ce.gov.br I Telefone' (88) 3199O385 N

iüÀ2'ÉíÊci
DONORTE
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. Assim, vale ressaltar, que o Parecer que se segue é meramente

opinativo, não vinculando o gestor à sua decisâo, conforme se extrai do julgado pelo

Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança ne 24.073, rel. Ministro Carlos

Velloso, ín zrrbis:

"EMENIh;CONSTITUCIONAL, ADMINSTRATII/O.

IRII,UNáI DE CONTÁS. TOMADA DE

CONTAS:ADVOGADO. PROCURADOR: PáRECER C.F,

ART 70, parágrafo único, art.71., ll, art.L33.Lei np8.906,.de

1994, art.2a, §3a, art.7a, art.32, art.34, IX. Advogado de

empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer

sugerindo contrataÉo direta, sem licitação, mediante

interpretação da lei das licitações. Pretensão do tribunal
de Contas da União em responsabilizar o advogado

solldariamente com o administrador que dàcidiu pela

contÍatação direta: impossibilidade, dado que o Parecer

não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de

administração consultiva, que visa a inÍormar, elucidar,

sugerir. providências administrativas a sêrem

estabelecidas nos atos de àdminishação etiva. Celso

Arrtonio bandeira de Melo, "Curso de Direito

Administrativo", Malheiros Ed. 73a, p.377.

O advogado somente será civilmente responsável pelos

danos 'causados a seus clientes ou a terceiros, se

decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou

omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cod.

Ciül, art.159; Lêi 8.906194, art. 32. Mandado de

Segurança deferido. "

2. DO MEITITO

Inicialmente, observa-se a necessidadê de conceituar o que seria. a

garantia . contratual, onde elclareço que serve para gue o podet públictr tenha uma.
maneira de ser indeniza.do caso o vencedor da licitação não queira desempenhar o
contratu'r definido no processo licitatório. Ou sefa, é uma {orma de provar paia o poder

Ai. Ailron Comes, n" 2431, 2" andu - llrirro Pirajá - CEtl: ó1.0-13-027 . Juazt'ir., clo i.\orte/OE
Email, seinlia@uazeiro.ce.gor.i:r I Telefone: (88) 31994385 §

j\' ,.*.. .. . ..y-.i,"...,.

':-:"- )A+çr
circunscreve âos aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, não cabendo a

esta unidade Jurídica adentrar nos aspectos técnicos, nerrÍ no iuizo de oportunidade.
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H.4Íu,
público que a sua empresa tenr a capacidacle e o compromisso de entregar o ser\iiço
contratado.

Os seus termos são mencionados desde o Edital deviclamente
publicado pela ad rn in istração.

Assim, com a ausência do cumprimento dos termos editalícios e

contratuais abre-se a possibilidade de rescisào contratual, tetrdo em vista que nesse caso

a Ernpresa chegou a assinar o contrato.
. Da rescisão contrahlal por ato unilateral da administração, conÍorme

Iegislação, art.737,Ie art. 138, I, cla Lei n.7413312027 - Lei de Licitação, que diz:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a

qual deveÍá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla déÍesa, as

seguintes siruações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de noÍmas
editalícias ou de cláusulas contÍatuais, de especificaçõeg

de projetos ou de prazos;

Art. 138, A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, exceto no caso de descumpfimento
decorrente de sua própria conduta;

ConÍorme Edital:
Clausula décima terceira - Da extinção contÍàtual

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual .

deverá ser formalmente motivada nos presentes àutos, as

situações previstas no Art., '1,37, da Lei n0 74."13312U21.,

assegurados o contráditório e a ampla deÍesa, com

observância às preüsões contidas nos artigos 138 e 139 da
reíerida Lei.

A Empresa além de não cumprir as cláusulas contratuais também

oficiou com uma sôlicitação de rescisão contratual consensual.

Nesse sentido, a Lei Federal que trata sobre esse litigirt, permite a

administração pública que proceda com à rescisão unilaterai de contrato, quando houver
no caso concreto inteÍesse público configurado, ao qual no contrato ora analisado resta

evidente, uma vez que não há interesse pela admínistração pública de seguir com a

avença contratual.
Assim, encerrando o contrato orâ âssinado pela Empresa.e que poÍ

sinal não cumpriu com suas determinações contratuais, deixando o Mtmicípio
prejudi"ado sem poder iniciar a demanda objeto do contrato.

Av Ailton Gomes, n. 2431, 2. anclar: Ihkro Plrajá. - CltiP.: ó3.013-027 - lrrazciro clo Nortc/CE
' Email' seinfra@luazeiro.ce.gw.br I Teletône, (88) 31994385

\
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. Com isso, a rescisão unilateral realizada pela administração seria um
caminho a seguir, mesmo havendo a necessidade de fundamenta-la, que no caso em tela
há claramente motivação para o pedido, Íace ao interesse público.

O princípio da supremacia do interesse público e claro, bem como o

princípio da contin'uidade do serviço público.
Para finalizar, há informação dada do setor de licitação através do

ofício de n. 2024.07.03.00f- CC/SEAD/PMJN, que trata do descumprimento de claüsula

contratual, àpós prazo vencido sem o seu devido cumprimento, a. EmPresa enüou
requerimento solicitado a rescisão contratual.
. Não restando outÍa condição PaÍa administração pública a não ser

extinguir o contrato de n. 2024.05.2810002, assinado pela Empresa P. A. C. Plus Sewiços

Ltda, em 28 de maio de 2024, paÍa que cesse os seus efeitos obrigacionais, como também

paÍa que possa ser convocado o próximo ganhador do certame, seguindo os ditames do

Edital, tendo em vista, a Empresa ganhadora terocasionado todo o dano relatado acima.

3. CONCLUSÃO

. Diante do exposto, com base nos Íundamentos de fato e de direito retro

declinados, o presente Parecer Juridico opina pela NULIDADE DO CONTRATO. tends

hadoraa o

Ressalta-se, deuadeiramente, que o Presenté arrazoado tem caráter

meÍamente opinativo, não ünculando o administrador em sua decisãc, conforme

entendimento exarado pelo Suprerho Tribunal. Federal no Mandado de Segurança

supraõitado.

E o parecep

S.M.J

Juazêiro do Norte/CE, 25de julho de 2024.

rei'Seixeira da silva
Advogada da OAB/CE n. 260308 - Assessora Especial

Portaria n. 06712022

Av Ailton Gonres, n" 2431, 2" andar - tsrirm Pifiiá - Chll: ó1.0-13O27 -Juâzeirq clo Norte'/CE
Email' seinfra@uazciro.ce.gor'.bt I Telefoner (88) 3199{385
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Oficio N0 2024.07.03.001 - CC/SEA0/PMJN

Juazeiro do NorteiCE, 03 dê julho de 2024.

Ao.Senhor
. José Maria Ferreira Pontês Neto

Secretário lúunicipal de lníraestrutura

c/c
Ao Senhor

lvan Figuêiroa Pontes
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Ao Senhor

Francisco Hélio Alves da Silva
Secretário Municipal de Adminiskação

Assunto: Descumprimento de cláusula editalícia de apresentação de garantia cÔntratual junto ao Prcgáo

Eletrônico 2024.04,25.1,

Prozados,

Cumpriúontando-os inicialmentê, venho por meio deste, comunicar o descumpnmento do ilem editalicio 18.8 ê

item contratual 12,2, reÍerente à apresentação da garantia contratual de 570 do valor contratado, por parte da empresa

p.A.C. PLU'S SERVTçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 n"a vencedora d0 Pregão Elêtrônicp 2024 04,25 1, a qual

celebmu o Conlralo n" 2024,05.28-0002 com valor ó'e R§ 3,057.600,00 (três milhôes cinquenta e sete mil seiscentos

A referida empiesa venceu o cortâme suprâcitado cuje homologação íoi publicada em 17 dê Mâio de 2024, ern

seguida Íora convocada e realizou. á assinatuÍa dó instruúnto contratual em 28 de Maio de 2024, o qual obrigâ a

apresenlâção dâ garantiâ contratual no prazo de '10 (dez) dias úteis; ein 14 de Junho de 2024 Íora enviado e-mail à.

empíesa informahdo o térmiho do prazo para a apresêntação da gârantia contratuâl no valor de R$ 152'880,00 (cento e

cinquenta e dois n l oitocentos e oitenta reais), a mesmâ respondeu ao e-mail em 21 de Junho de 2024 solicitando

a rescisão dntratualoonSensual alegando vicios no processo, conforins documento om aÍlexq.

Diantê do descumprimênto contratual, solicit+se âo senhor oÍdonador de dospesa a adoção das medidas

cabiveis, e a ôonsequente comunicação à esta Central. dà Compras da decisão liilal para a possível retomada do

reÍerido procêsso para COnVocaçãO da'emptesa remanêscente de. acordo com o editâl convocatórlo e a logislagâo

son de Fre itas Pereira

Agente dê Contrataçáo

Marcos W Leite Tavares

vigente.

Diretor do Licitaçôes

i..
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M Gma Comissão Permanênte de Lícitação <cpl.pmjn@gííail.com>

coNvocAçÃo e corurRATo - Pregão Eletrônico Nô zozq.oq.zs.t

1: IT\,,

i

4 mensagens

Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: pacplusservicosltda@gmail.côm

TERMo DE CoNVOCAçÃO

Prcgão No 2024.04.25.1

28 de maio de 2024 às 1t47

Razâo Social: P A. C PLUS SERVIçOS LTOA
CNPJ: 24.730.537 lO0O 1 -7 5
Endereço: Rua João Timbó, 279, São José dos Doroteus, Reriutaba/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da SecÍetaría Municipal de lníraestrdura, no
uso dé suas funçóes,.vem CONVOCAR a empresa P. A- c PLUS SERVIçOS LTDA, par3 a§sinatura do
lnstrumento Coirtratuàl, em anexo, Íeferentê ao procedimento licitatóiio na modâlidade Pregâo no

2024.04.25.1, cujo objêto é a Contratação de empresa especializada na prestaÉo dê sêMços de locação
de caminhões e máquinas pesadas destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal dê
lnfraestrúüra de Juazeiro do Norte/CÊ.'

o representante da empresa, acimâ convocada, deverá assinar o lnstrumento contratual
prefàrencialmente por Óertificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
iecebimento deíe, e encaminhar neste mesmo E-mail.

lnfoímamOs que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco).dias úteis após.o recebimento,
aQesse o link: https:i/www.luazeirodonorte.ce.gov.bícontÍatos.php

Por favor âcusar o recebimento

At.te.
Central de Compras

CONTRATO 2024.06.28-0002 - PAC PLUS.pdf
728K

P"A.c. PLUS seRUçOS LTDA <pacplus§ervicosltdâ@gmail.com>

Para: Comissáq Permânente.de Licitaçâo <cpl.pmjn@gmail.com>

28 de maio de 2024 às
15:58

tt

I

r
(
l

Comissão Permaríente de Licitação

CPL,SEAD,PMJN cpl@juazeiro.ce.gov.bi / (88) 31 99-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - loandar- Lagoa Sêcâ - CEP:63040-000 -
J uazeiro do Norte/Ceará

https:/^fl ww.juazeirodonorte.ce gov.bri

SrOn@riOÉO;!

Ê



Boa tarde, alravés deste email, a empresa PAC PLUS SERVTÇOS LTDACNPJ: 24.730.537 t0001-7 S,
vem conÍirmar o recebimento do e-mail e enviar o referido contrato assinado por parte da empresa.
Segue também junto do contíato as certidôes de regularidade Íiscal
Alenciosamente Representante Legal
PedÍo Antonio da Costa Rocha Aragão
ÍTexto das mensâgens anteriores ocultol

í1 anexos

'-tfól\t\

É CONTRATO 2024.05.28-0002 - PAC PLUS assinado.pdf
986K

sr 07 - CND FEDERAL PAC PLUS í8-06-24.pdÍia n«
rí\,iJ 03 - CNPJ PAÇ PLUS 02:06-2it.pdf

205K

E 19- FALENCIA PAC PLUS 05-06-24.pdf

Ê 08 - CND ESTADUAL PAC PLUS 05-07-24.pdf
96K

É 09 - CND MUNICPAL PAC PLUS l5-06-24.pdf
33K

Ê í0 . FGTS PAC PLUS 04-06-24.pdÍ
95K

Ê 22 - ESPECIFICA PAC 05-06-24.pdf
2125K

É 2í - SIMPLIFICADA PAC 05-06-2,t-pdf
2128K

E 17 - SIMPLES NACIONAL PAC PLUS 06-06-2,tipdf
68K

ü 11.- CNDT PAc PLUS 17-07-24.pdf
85K

Comissão Pêrmanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: "PA.C. PLUS SERVIÇOS LÍDA' <pacplusservicosllda@gmail.com>
Cc: seinfÍe@juazêiro.ce.gov.br

14 de junho de 2024 às 11:35

Bom dia

Prezado Licitantê,

Conforme cláusula decima segunda do lnstrumento Contratual o sr. teria o p[azo de'10 dias úteis para
apresentar a garantia do contrato no valor de 5% da sua proposta.

"12.2. o contratacto apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por iguat período,
a critéio do @ntralante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáa de garantia,
podendo optar por cauçáo em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia oufiança bancáia, em
valor conesryndente a 5% (cinco Wr cento) do valor total do contrato."

. Valor do Contrato: 3.057.600,00 (três milhóes cinquenta e sete Inil e seiscentos reais).

. Valor da Garantia: R$ 152.880,00 (cenlo e cinguenta e dois mil citocentos e oilenta feais).

Tendo em visla o dêcurso do prazo retro, e da não apÍesentação até o presente momento, solicitamos



que a contratâda se manifeste a respeito do nâo atendímênto da exigência conlÍatual, sob pena de
nulidade do contralo e aplicação das penalidades cabÍveis

Aguardamos o seu retorno. leLu
At.te
cêntral de compras'
fferb das mensagens anteriores ocultol

P.A.C. PLUS SERVIÇOS LTDA <pacplusservicosltda@gmail.com>
Para: Comissáo Permanente de Licitaçáo <cpl.pmjn@gmeil.com>

2í de junho de 2024 às 10.27

Prêzados, tendo em vista a maniÍestação em anêxo, venho requerêÍ a resoisão d0 contrato.
ffexto das mensagers anteíioreE ocultol

.*.* ;*-**--

Ê PAC ' JUAZEIRO - Assinado.pdf
436K
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BRAGA&PINHO
SOC IEOAD E PÊ ADVOG A9OS

À Sedetaria Municipal de lnfraesirutura do Município de Juazeiro do Norte/CE,

REQUERIMENTO DE RESC|SÃO CONTRATUAL.
AÉ. 1 ll da Lêi no í4.1 3/ 1

CoNTRATO No 2024.O5.28 I 0002.
OBJETO: Contretação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
caminhões e máquinas pesadas.

P. A. C. PLUS SERVIçOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob
o CNPJ no 24.730-53710001-75, com sede à Rua João ]lmbó, no 279, São José dos Doroleus,
Reriutâb€/CE, por interrnédio de seus advogados in fine assinados, cuias intimacões devem sêr
feirâs êm nômê dê oScAR BAsTos ÉRAGA. inscriro sob a oagrcE n" 23.0i7. õE
AURMAN HOLANDA PINHO FILHO. inscrito na OAB/CE sob o n" 22.666. CAIHERINE LYCIA
LoPEs CARVALHO. inscrita na OAB/CE so o no 16-722. BRENDA STEPHANY GOMES

os om endere o ra tn ma o
vem respeitosamente8-

a presença de VExa. apresentar REQUERIMENTO DE RESCI o CoNTRATUAL pelos fatos e
fundamentos a seguir expostos:

A Contratada sagrou-se vêncedora do certame Pregão Eletónico no

2024.04.25.1, que ünha como objeto a "conlratacãó de empres
seNicos de locaÇão de caminhões e máouinas Desadas"

Face o resultado, foi convocada para assinatura do Óontrato Administrativo no

2024.A5.28i0002 no dia 2810512(t24, e recebido ordem de serviço apenas em 1110612024.

. Ocone que ao analisar o contrato e seus apensos a ContÍatada veriÍicou a
existência de vícios êxistentes na fase interna do processo, os quais inviabilizaram a corÍeta
aferiçáo das mediçres realizadas com'bese no projeto básico.

Senão vejamos:

Verificandc o Termo de Referência (Anexo l) do Edital do Pregão Eletrônico no

2024.04.25.1, observa-se um equívoco quando a composiçâo unitária de cuslo, mais
especiÍicamente à unidade de medida utilizada, uma vez que os itens 1.3, 1.5 e 1.11 tem como
referência hora, a despeito de serem veículos munidos de odôrnetro (KM) e não horímetro (H):

AveniCa oom LuÍs, no 880, sala 508, Aldeota, Fortaleza/CÉ - CEP 6016G196
. bragaepinhoadvogados@gmail.clm

I 5
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BRAGA&PINHO
SOCIEOADÊ OE AOVOGAOOS

í.3
corP.oza

24

CÁMINIIÃO SASCULANTE 6 iÀ3. PESO BHÚÍO ÍÔ-ÍAL
IO.O@ XG, CARGA ÚTIL M&(IMA 13.071 KG, DSTÀNCN
ENTRE Etxos 1.00 M, porÊNc!À 230 cv rNcLrJsrvE

CAçAMBA METÁLrcA . cHp otuRNo. AF:0o2014 (+p) .

gEM OPERAOOR

Composl;ôes
PrôpÍias

H 2.4m,00

1.5
csrP.003120

21

CÀi,NHIO MSCULANÍE 14 M3, COM CAVATO I.,IECÃNICO

DÉ CAPACIDAOE ITúXIMA OE TRAçÀO COMBINADO DE

36000 KG. PoÍÊNCIA 2ô0 cv. tNcluslvE SEMIRÉ8ooUE

coM CÀÇAM8A METÀLICA - CHP O]URNO. AF-.I?20I4

Comto6rç0€3
Prôpdâs

H 2.4oo,oo

1.l l

Reíerido vício além de impossibilitar a rêal aferiÉo das medições deconentes de

confrataçã0, ainda inviabilizará a possibilidarte de auditagem pelos Ôrgãos de fiscalização

fiCE/CÉ, iUV e UpICE), de forma a constituir vicio insanável, razão pela qual a contrataÉo
decorrente de tâl procedimento dêvê ser reavaliada.

Ante as circunstância§ aqui explanadas, imperioso que a Contratante náo só

rescinda o contrato celebrado, mas qué se abstenha de fazer ccntratações decorrentes do

processo iicitatório em questão; uma vez que poderá acarretar prejuízo ao êrário, utilizando-se da

faculdade prevista na Súmula 473 do STF.

lsto Posto, requer
2024.05.2810002, na íorma do art. 1 3

expostos, pcr ser medida de direito.

â rescisão consensual do Contrato Administrativo no

8, ll da Lei no '14.133t21, face aos fatos e argumenlos aqui

N. Termos,
P Deíerimento,
Fortaleza/CE, 20 de Junho de 2024

I
;r::.;;;;.;;-;" .i;;:; " ga*

OSCAR BASTOS BRAGA
oAB/CE 23.017

2.400.00H
Composrçóes

Pío9íias

ffiBRUToIoIAL
2.,M0 KG, CARGA ÚÍIL MÂXIUÁ I5.S35 KG, DISÍÀNCIA

ENTRE EIXOS 1,8 M, POÍÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE

TMOUE OE AÇO PARA TRANSPORÍE OE ÁGUA . CHP
. SEM OPERÀDOR0ruRNo. AF -002011 (CHP)

coiiP.006120
21

Avenida Dôm Luís, no 880, sala 508, Aldeob, Fortal ezaloE'- CEP 60160-196
bragaepinhoadvogados@gmail.com
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O Gestor do Ftrnd,r Municipal de Previ''1ência Social clos

Servidores de Juazeiro do Nortcy'Ceatá - PREVUUNO, no ttso de

suils xftibuica)es lcgais, e tendo em vista o que co!1sta do Ptocesso no

Itl24.0'1.Il9l§P e de coníortnidade cotrr o que estaL.'elece o art 12'

inc. l, alinca "4", art. I3, da LciComplemcntrr n" 21, dc 25 de maio

.lc 2007 c,/c rrt. 6" - A, cl:r EC n''. 41,/01 com redação da EC tt" 70'z

2012.

RESOLVE

Art.l". Conce,.ler APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Ào servi,Jor JOSÉ CASSIANo DA SILVA, cPF n" XXX'168 651-

lx; RG n". 20xxxxxxxxx96 ssPDS,/cE, PRoFESSoR ctASSE

-ll, tr.roictrh/SlSPREV rr' 10i'117, marricuh/PREFEITURA n" 412'

curga horriril 11e 200 horas mensais,lotado rra Secretarie Muuicipal

.le ELluctcão - SEDUC, com provelrtos mensais integriris' no vllor

Je R$ 8.811,82 (oito mil, oiroccntos e onze reais e oitenta e 'lois

centirvos), reljustad,.rs de acor,lo com o art- 2"' tla EC n" 47/2005'

nssinr discrintinados'

ArO CONCESSIVO DE APOSENTAI)ORIA i.\". 132l2024

(t{lr L I () L\r! l\a\ l\T()'

{n R' llrl i4 . r rÓtlrlia'lfr4l Lrr ll

Rr 7tl 14 ldn l6oi/lt1a9(.Ít 41.,M l\')

\J ii-t; , .,r: ll,

('r.,'r,., 1<"',,.i..i!t'...t'rri" 4'n R\llnnHí len'191l/l0lltrrrl)

O (lestor,.lo Ftrnrlo Murricipal .lc Prcviclência Strcial J'''s

Serviclotes cle.ltrazeiro clo Nor tc/(le arii ' PREVULINO, no trs'' 'le

suas attibuições legais, c cen.lo ern visra t' qtte ct'nsr'l do Ptoccss" lr''

2024.04.128t8P e de conformidadc com o clue cstabelece o arr' 82'

irrc. I, ll, III c IV cla Lei Complementar n" 2.1,dc25Jenranrtlc2007

ATO CONCESSIVO DÉ APOSENTADORIÂ r '\"' 16'12024

c,/c art. 6", l, II, lll e lV tla EC rt". 4ll01

CÁLCTJLO D()S PROVE,NTOS

RESOI,VE
.d.itu§tÂÚ ur

: Foths l'l '.

Art.t". Concc.ler APOSENTADORIA PORTEMPO DE

CONTRIBUI(.)ÃO a scrviclora VANIA MARIA PEIXOT() DA

COSTA. CPF n". XXX.201.101-XX; RC n. l'XXX'XX8 SPSP/CE'

AGENTE ADMIN ISTRATIVC), nratrictr lrrlSISPREV n"' 10 i 995'

nlatricu la/PREFEITUR,{ n" 22?1' totacla na Sccletaria cle

Administraçao - SEAD, cargr horiria cle 200 horas mensais' con-I

prcx,entos uteuslis irllegrais, no vakrr tle RS l TT9'1 2 (mil' succcn«ts

e sctenta e novc reilis e .lo:c centar'rls), teaittstt''los ile lcortlo conr cr

art. 2", Lla EC rr". 4?/2005, rssirn ,.liscrinrina'krsr

+uu

I]ASE Í)E CÂLCL]Lt)

Srl,irro Busc

T,,tul J,,s Pr,,vctrtos

iNt)tct, \l'\l-oR fL\D.{\1l,NT,\CAO

RS I ii I Lr.' Lti n' ll/larrír (rrtr.4l)

16'); RS l6i,ll tei ir' li, lr)":r(rrt (i))

l{$ l.i?e ll

[).rt,r Jc rrrrci,'.],' I'tncii'io' tll' Lr l lL'll'l

\llor Jrr lrencticrrr: RS l' i;9,11

,'\rr. 2". Ilste Ato cntr rrra ctn \,rgLrr tra tlrrrr 'le 'rril l-Lrl'lica' i'r'

rctroirgin(lo sctrs tlii«rs r r-t1 tle nrrrrc" 'lc l0l'1'

JLr,r:tiro.l,r Nortt ((lE), 0i Jc nlLrc'' Jc l0l4'

Drrr Jc ini, ro J(, llrntri'i(): trl ' 0?' I'2'1

Vrlor,lo l..:neíicio' 8.$ S 811,82

.Arr. 2". Estc Ato errtrarí ern vigor nt clate cle stra 1'rrblicLrção'

Írtr!)dgind() seus cliiros i 0l (le iuiho 'ir: 2024

lLrrreiro rlr N,rrtc (OE),01 Je julho Jc 2024'

Jesus Rogório .le lltrlantia

Gestor do PREVIJUNO

Port. rr".005,/202t

Glê,,lsotr Lima Bezcrra

Prcíeito dc Ju;rzeiro r.1r, Norce

L_jçT.\l)(-r lX) ( lt/\R.-\

Jesus Rogério r.1e Holanda

Gestor elo PREVIJUNO

Pon. n". 005/2021

Clê,.lson Linll Bezerrt

PreÍiito ,,le Juazeiro do Norte Plr.l:I IrlTL Ii \ \ll.\l( ll{i 1)li J['\711Iii!) I ]() \()liÍL

4,,rsL,.lc [{cronrir.!l - Prcgi,r rr" ]il+C4'15'l' t) Prtro''rrl tliiirrrl

J,rNlrrni.ipr,,J. lrr'r:cir',' Jr' \"r«', li'tl'I"'1"(lclrrrr'rr('rri{rLlr:Lrir'

020 DrÁRto oÊlciAL'DO MÚNlCÍPlO JÚAzEIRO DONORTECE, 30 DE JULHO DE 2024



AVIS(l DI'- FIONí()L()G.\CÂO
xlfii.ur(_(i.s le!xis. ror-rlir l,tll)li.(,. l)roir.(illIeerrntrrto J,'t inrettst:rJr''

qlrc, enr \iriLrJc Jir rcstisi,' lrniLrtrÍirl iro 
'()rrtr-rt() 

rr' lÔ24't-ri lÀ-

trLl0l. íirtrrrttirr trltr'c l Se(arl;l1til \lLrniti;'rl ''1. lnfrlrestrtitLtrit c a

rrr1,rc..r P. Â. ( . I)l-l-i.'\ SEIl\'l(i()-ç [ 
'l'D,À, scr.i I crrlr:.riir] ir 1rr t)nr rrlil

.l,, fnrr.5r),1.l Liri1rr'.r,, rrr,r.lrrlir.lrrdt Prr:L:lL' rr' lill4 Ú4 15 1 I)csrt

l0rnrr, u 'ic:.ho .1,' rct,,rn;,lll 11all.,l l (olrvirr il(Íl(' il r lrt it_rrrrt''

\r l.sr(llrcnt.,lar'^c'ri nr, (lix tl5 ,1. nq(rsrtr tle 2trl'1, 
'rs 

tl9'0i'ir"rrrr'

rir.rt,r' Ja I 
, L rL t I L ( ) I I I I i L Ir l( !ra) lr itr l'll.(,lrl1'rili tlrlo' \iiriol ct

irri,,r rrrLci,cs rr,r Se«rr tlc l-icltlrci'cs, sito rr r 11LrrL Ittttrvcrrtot FrltrrciscL'

l:r lvln,, (llu;. u'' l l0. Clrrrr,' - (lf-l, t'J'010-01 : - lLrrr:tiltr Jo \ortt

- L 1: Íi,f..: (SS)ll9rr011,l, no h(11'trio,lc l)S:i-rír às l4'[]0 horr" r»r

irr,).liri.cli,rrritilriirl(r)itrii:ci«'.cc.'J,x'.1'r.lLrrr:crlr'lt'NL'r'rc/(lE l9

.1,' iirllr,r,1,: l0l4 \{rrrrls''rr,icf:tirrs['r'<ir'r-I'rcg"rir"()lrti rl 'Lr

\1Lrnrirpi,,

CONSORCIO PL]BLICO DE SAUDE DAMICRORREGIAO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024,06.I2.01 - CPSMJN,

DTSPENSA ELETRONICA N". 2024.0? 02 01 - CPSMJN'

PARTES. O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRESA

A. A. FRAGOSO - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N".

19.622.023/0001.66. OBJETO' CONTRÂTAÇÃo DE EM PRESA

ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE

GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DO FLUXO DÊ

CONTRATAÇÔES, INCLUINDO FERRAMENTA DE BUSCA

DE PREÇOS COM INTEGB"AÇÃO AO PNC]P E ENVIO DE PCA.

'RAZO. A PARI'IR DA DATA DE ASSINATURA DO

-coNTRRTo atÉ l1 DE DEZEMBRo DE 2074. t2 DEJUNHo

DE 2024, SIGNATÁRIOS: FRANCISCO SAMUEL D.{ SILVA E

ALEFF AMARO FB"ACOSO.

AVISO DE HOMOLOGAÇÂO. Concorrência n" 2024 06 25 1'

Objeto, Aquisição de equipamentos e materiiris pcrmaneDtes

destinadr'rs ao aren.limento das necessidades ()perilci(nlais centro

cirúrgico do I{ospital Materni.lacle Sio Lucas' de acortlo cotrr ct tetmtr

tle tepasse N' ll.422.O7 1.OOO/ 12.4046, celcl''raclo corn o Minis!éri()

da SaüJe, lxrr inrermédio da Secretariâ MunicipalrJe Sa(rcle deJurzeirtr

,lo Norte,/CE, coníortrrc especiíicxções lpresenlutlas nc' Eelitll

Convocatório. Licitar.rte Vencedora, a(s) empresa(s) NORDESTE

MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE PRODUTOS I'IOSPITALARES LTDA

inscrio(.r) no CNPJ n'20.782 880,/OOO1-02, classificatltr(a) no Lore

I (unr) n,r rnlor global Je R$ 91.800,00 (noventa e trôs tn il e oirocr:nh's

reais); M CARRECA COMERCIO IIE PRODUTOS

HOSPITALARES iuscriro(a) no CNPJ rr" 12 591 410'10001-50'

classificado(a) no(s) Lote I (três), 5 (cinco) e 6 (scis) lov:rlor globrLde

R$ 11.100,00 (trinta e um mil e cem reais); DURAN MEDECH

TECNOLOGIA MEDICA LTDA' inscrito(n) no CNPJ n"

t7.177.210/OOOI-)3, classificado(n) no Lote 4 (quatro) no valor

global ,le R§ 4?.25 3,00 (qulrenta e sete tril' tluzenros c cinquenta e

três reais); e GICANTE RECÉM NASCIDO t-'I DA EPP inscritc'(r)

no CNPJ n" 62 413.869/0001-15' classiíicrdo(r) rro Lote ? (sete) no

vakr global de R$ 274.5?0,00 (LlLrzerltos c selentâ e quatro mil'

quinhentos e setenta reais) o Lote 2 (lois) restou I'RACIASSAD()'

em coníormida.le com a Ata ,.la Sessão e o Mapa rle Preços acostatlo

aos àutos. tlonlologo a Presente Licitâção na forrna da Lei n" 14 133'l

2l - Yago Marlreus Nunes Araújo - Orclenador rle Despcsls cla

Secretaria MuniciPal dt Saúdc

Dâra.la Ht)moluglção, 30 Lle jrrliro t1': 2024

Êx'lR,ÂT(l t)!. Ll()NTRATO n" ltrz4.t\1.17-0()()l

ErLr.,rt,, .l,, Llorrrrero rrl!r,:rrtt ;\ Licirrrçio rrrr nrr".irli'la'lc lreltri"

l:L trrinrci, n-' l0l4..l(,'.15.1 I',r lrcs' " l\'1rr rricil'io rlc Jr ra:rinr Ll'r Nrrrrr'

,r...\,..1rr.,r\(r \1,rr'. \1,r'\r, l,,rrr.. i.r'' l'r'l'lr' ^1"'('nrl'rt'r'

1.s'oriisic.rSEFLir.)11l-Xi-l-llr- .Ol'tcto:l\qllisi!.'1{)d(rlrrnlâ\pirir

i\ l!rr,.r(i:n)() .1, pr.t.,rs . loqrr.i,,tlr,'t fir[-'lic'r' l'ltr 'rtc§(lcr rIs

11r, risi(l r.le\ Jn -\('(:rcr,rr i,' ,1. \'lcir ' Ar:rf i'nr'r ' Ser viü ': Í\Lhlii';s '1"

]Lr.r:.,ir,, Jo \,rr-«' '('ll, t 'irri' n lrlc ':Ic( itierlc''cs i:r 'nsrlr 
nrc' rlLr lhlital

Ll(,r1\'L,iar('tir, \'a1,,rT,'ral, RS 195 (r00 Ct) (r(nt(' c r1L)\crrtit c Liitrt)

rnil rr,ri:). \"iqiniia C,'Lrtt.rru.Ll rLte ll rn'ists' Sr{ni'rl'irir^: l)iIrctil

Àlrls \íL,ntcirLr tr\14«'Lrs ( ,rlv.rlho A:cvcJ"'
Exemplares disPoníveis na Página

https ://Www.j u azei rod onorte' ce' g ov' brl
diariolista.PhP

lLrl:r:itr',lLr Nortc,/(lE, 17 dc-lulh,r dc 2024
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CIDADES

INTERIOR

Expocralo grande sucesso

ii'BâáKCClii§r,
Fotha

lilla (]corrcrr !tc\ta \cgtro(lil (29), na ruuniil(r do (-oesi. (railsiil')

{rll !itltj go\trllild()r e lLoltcr!r Sit rolfalanl a lãlar tLr Irospilal tla l)\1

Elmano assitta cooperaqão com fÓrum de segurattÇa

e diz que terá novos números até Íinal deste mêsm

Sniba nrais

Presença do BNB

Hospitirl Ílrlitar

íI q!lho

,r LLi\.Lr.id.l\r i,irtrJ,i q! I rn'

0bjelivo

vaialóm

E lenrbion 0iniz

-§J lnteÍ

LI

',."'.'".'.',..',.,',..,,"..,. 
. Ln
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